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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades das unidades de ensino e dos diversos setores vinculados à Secretaria Municipal de Educação e Esporte deste Município.
2 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

	Modalidade da licitação

	PREGÃO PRESENCIAL (  )

PREGÃO ELETRONICO - SRP (X)

CONCORRÊNCIA (  )

CREDENCIAMENTO (  )
	MENOR PREÇO POR LOTE (X) 

MENOR PREÇO POR ITEM (  )

	Legislações Aplicáveis

	DECRETO PREGÃO ELETRONICO (3.455/2024) - (X)

DECRETO REGISTRO DE PREÇO (3.436/2024) - (X)
LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES - (X)


3 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
3.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

II - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede

IV - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

V - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

VI - Sociedades por Ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede e os documentos de eleição de seus administradores.

VII -
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

VIII – Documentos pessoais do sócio administrador da empresa. 

3.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

II - Certidão Conjunta de quitação de Tributos e contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e regularidade relativa a Seguridade Social (INSS-CND);

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos;

IV - Certidão negativa conjunta (mobiliaria e contribuinte) relativa a débitos junto Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

V - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);

VI -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;

VII – Declaração Conjunta Unificada informando atender os requisitos deste Termo de Referência, bem como do edital conforme modelo constante no Anexo I;

VIII – Em se tratando de empresa enquadrada como ME/EPP/MEI que deseja usufruir do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar declaração de cumprimento do conforme modelo constante no Anexo II.

3.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

I - Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública, se prazo de validade não constar do documento.

Justificativa:

Exige-se tão somente a certidão negativa de falência ou recuperação, para verificar minimamente a saúde financeira da empresa, em vista tratar-se de objeto a atender a justificado interesse público, caso a empresa não tenha condições financeiras de cumprir com suas obrigações o interesse público pode restar desatendido, frustrando todo o procedimento.

3.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
I - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com os itens pertinentes, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

II - GARANTIA DE PROPOSTA (art. 58 da Lei 14.133/21): Não será necessário exigir a garantia de proposta.

III - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21): Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

4 – REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
Os Estudos Técnicos Preliminares (ETP), elaborados pela Equipe de Planejamento da Contratação, fundamentam a presente demanda e contêm a análise da necessidade administrativa, a definição do problema a ser solucionado, a caracterização do objeto, a avaliação de alternativas, o estudo do mercado fornecedor e demais elementos que embasam a viabilidade da contratação.

O ETP subsidiou integralmente a elaboração deste Termo de Referência, servindo como documento orientador para a definição dos requisitos técnicos, quantitativos, estimativa de preços e critérios de execução e fiscalização contratual, conforme previsto nos normativos aplicáveis à fase de planejamento das contratações públicas.

Os Estudos Técnicos Preliminares integram o processo administrativo e permanecem anexos, para fins de consulta, comprovação da necessidade, rastreabilidade das decisões e atendimento aos princípios da motivação, transparência e eficiência.

5 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento contínuo de gêneros alimentícios destinados às unidades de ensino e aos setores vinculados à Secretaria Municipal de Educação e Esporte, visando ao adequado abastecimento durante o ano letivo de 2026 e à continuidade das ações pedagógicas e administrativas desenvolvidas por este órgão.

Considerando o intuito de atender as necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes, bem como promover a formação de hábitos alimentares saudáveis, evidencia-se a imprescindibilidade da aquisição de gêneros alimentícios em quantidade e qualidade adequadas.

Considerando, ainda, que a presente aquisição visa garantir o fornecimento de alimentos variados, seguros e compatíveis com as necessidades nutricionais das diferentes faixas etárias, contribuindo para o desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas unidades de ensino do Município de Andaraí, assegurando a melhoria do rendimento escolar e a efetivação da segurança alimentar e nutricional. Tal medida é essencial para garantir condições de saúde adequadas, sobretudo àqueles estudantes que necessitam de atenção específica ou que se encontram em situação de vulnerabilidade social, promovendo acesso igualitário e respeitando as diferenças biológicas existentes entre os grupos atendidos.

A contratação justifica-se, também, pela necessidade de atender eventos esportivos, pedagógicos e culturais promovidos pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte, tais como torneios, seminários, conferências e outras ações institucionais. A disponibilização de gêneros alimentícios nesses eventos visa proporcionar melhor atendimento aos munícipes que participam das atividades, bem como garantir melhores condições de trabalho aos servidores envolvidos.

6 – DA DIVISÃO DO OBJETO EM LOTES

A opção por agrupar determinados itens em lotes observa o princípio da economicidade, uma vez que tal medida proporciona maior capacidade de negociação junto aos fornecedores. Considera-se, ainda, que todos os custos relacionados ao transporte, carga e descarga dos materiais serão de responsabilidade da contratada, o que pode impactar significativamente o preço final dos produtos, sobretudo porque a entrega deverá ocorrer nos locais indicados pela Gestão.

A divisão do objeto em lotes constitui estratégia administrativa que amplia a competitividade, favorece a participação de diferentes fornecedores e contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas. Além disso, permite maior eficiência na execução contratual, assegurando qualidade no fornecimento dos gêneros alimentícios destinados à merenda escolar, bem como maior flexibilidade para atendimento às necessidades específicas das unidades escolares ao longo do ano letivo.

Tal abordagem resulta em processo de contratação mais eficaz, seguro e alinhado ao interesse público, garantindo a oferta contínua de alimentação escolar adequada e nutritiva aos alunos. Dessa forma, a adoção de lotes revela-se a alternativa mais vantajosa, pois concentra os custos logísticos e operacionais em um único fornecedor por lote, reduzindo o valor final, promovendo economia e assegurando maior eficiência técnica, celeridade e regularidade na execução do objeto.

7 – ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO - LOTE 1
	QTD
	TOTAL
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	AÇAFRÃO - Descrição mínima:  condimento em embalagem plástica, com peso líquido de 100g, contendo todas as informações segundo a legislação vigente.
	PCT
	2346
	R$ 2,66
	R$   6.240,36 

	2
	ACHOCOLATADO EM PÓ  - Descrição mínima:  instantâneo, composição mínima: cacau em pó e açúcar, embalado em pacotes plásticos de 200g, devidamente identificados com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	UND
	5064
	R$ 4,13
	R$ 20.914,32 

	3
	AÇÚCAR - Descrição mínima:  cristal de 1ª, sacarose de cana de açúcar, na cor branca. Acondicionado em embalagem plástica contendo 01 (hum) kg de peso, devidamente identificada com o nome de produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	KG
	12088
	R$ 4,60
	R$ 55.604,80 

	4
	ADOÇANTE DIETÈTICO  - Descrição mínima:  Embalagem contendo 100 ml, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	UND
	14
	R$ 5,44
	R$       76,16 

	5
	ÁGUA MINERAL  - Descrição mínima:  sem gás, acondicionada em garrafa de 20 litros, sem vasilhame.
	UND
	276
	R$ 15,86
	R$   4.377,36 

	6
	ÁGUA MINERAL  - Descrição mínima: sem gás, acondicionada em garrafa de 500 ml, pacote com 12.
	PCT
	69
	R$ 19,26
	R$   1.328,94 

	7
	ARROZ BRANCO  - Descrição mínima: Classe: Longo Fino. Tipo: 1. Grupo: Polido. Grão novo, primeira qualidade. Acondicionado em embalagem plástica contendo 01 (um) kg, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido. 
	KG
	5644
	R$ 6,25
	R$ 35.275,00 

	8
	ARROZ PARBOLIZADO  - Descrição mínima:  Tipo 1, longo, constituídos de graus inteiros, isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade e peso líquido. Pct de 01 kg.
	KG
	11495
	R$ 6,02
	R$ 69.199,90 

	9
	AZEITE DE OLIVA - Descrição mínima:  Embalagem contendo 200 ml, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido, tipo 1.
	UND
	13
	R$ 26,71
	R$      347,23 

	10
	BISCOITO CREAM CRAKER TRADICIONAL  - Descrição mínima:  Biscoito salgado tipo cream cracker, O biscoito salgado deverá ser fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa ou parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados, de caracteres organolépticos anormais. O produto deverá ser preparado com farinha de trigo, amido de milho, sal refinado, gordura vegetal hidrogenada, leite e outros ingredientes, desde que permitidos pela legislação vigente e mencionados.  O produto não deverá conter soja nem quaisquer substâncias corantes. Cada biscoito deverá pesar, aproximadamente, 5g (cinco gramas). Embalagem contendo no mínimo 300g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	PCT
	10225
	R$ 3,81
	R$ 38.957,25 

	11
	BISCOITO DOCE TIPO MAISENA  - Descrição mínima: dupla embalagem, contendo no mínimo 350 g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço.
	PCT
	3505
	R$ 4,04
	R$ 14.160,20 

	12
	BISCOITO DOCE TIPO MARIA - Descrição mínima:  embalagem contendo no mínimo 350 g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço.
	PCT
	1973
	R$ 4,24
	R$  8.365,52 

	13
	BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE OU LEITE - Descrição mínima:  dupla embalagem, contendo no mínimo 300g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço.
	PCT
	5865
	R$ 4,33
	R$ 25.395,45 

	14
	CAFÉ TORRADO E MOÍDO - Descrição mínima:  Embalagem contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do Café - ABIC. - Embalagem pacote de 250g.
	PCT
	5630
	R$ 16,26
	R$ 91.543,80 

	15
	CANELA EM PAU - Descrição mínima: condimento, em pacotes de plástico atóxico, transparente, termossoldado, resistente, com peso liquido minimo 40 g contendo todas as informações segundo a legislação vigente.
	UND
	1987
	R$ 3,48
	R$  6.914,76 

	16
	CATCHUP - Descrição mínima:   Embalagem contendo no minimo 300 g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido
	UND
	27
	R$ 5,80
	 R$ 156,60 

	17
	CHOCOLATE EM PÓ - Descrição mínima:  solúvel, com 70% de cacau, ZERO gorduras TRANS,  embalagem em caixa individual de 200G ; contendo informações nutricionais, lote, data de fabricação ,  validade e todos demais itens que requerem a legislação
	UND
	276
	R$ 15,94
	 R$ 4.399,44 

	18
	COCO RALADO - Descrição mínima:  Embalagem contendo 100 g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido
	UND
	138
	R$ 3,75
	 R$     517,50 

	19
	COLORIFÍCO  - Descrição mínima: condimento em pacotes plásticos, com peso líquido de 50g, contendo todas as informações segundo a legislação vigente.
	PCT
	2359
	R$ 2,11
	 R$  4.977,49 

	20
	CRAVO DA ÍNDIA - Descrição mínima:  condimento, aspecto físico granulado, embalagem plástica com 40 g, contendo todas as informações segundo a legislação vigente.
	UND
	1435
	R$ 4,39
	 R$  6.299,65 

	21
	CREME DE LEITE - Descrição mínima:  tradicional, embalagem de 200 g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	UND
	207
	R$ 3,68
	 R$     761,76 

	22
	DOCE  DE CORTE SABOR GOIABADA  - Descrição mínima:  Embalagem de 300 g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	UND
	69
	R$ 4,17
	 R$    287,73 

	23
	EXTRATO DE TOMATE - Descrição mínima: Embalagem lata de 350 g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	UND
	5602
	R$ 3,16
	 R$ 17.702,32 

	24
	FARINHA DE MANDIOCA  - Descrição mínima: pacotes de 1kg. isenta de sujidades, umidade ou fermentação. Embalagem secundária , fardo de 30kg
	KG
	2980
	R$ 5,74
	 R$ 17.105,20 

	25
	FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - Descrição mínima:  base de: sal, fermento químico, pirofosfato de sódio, bicarbonato de sódio, fosfato. Embalagem contendo 1 kg, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	KG
	1794
	R$ 5,76
	R$ 10.333,44 

	26
	FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - Descrição mínima:  farinha de trigo tipo 1 enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem de 1 kg, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	KG
	1200
	R$ 5,35
	R$   6.420,00 

	27
	FEIJÃO CARIOQUINHA - Descrição mínima: tipo 2, novo, constituído de grãos inteiros e sadios, com teor de umidade máxima de 15%, isento de material terroso, sujidades e misturas de outras variedades de espécies; acondicionado em saco plástico, validade mínima de 05 meses a contar da entrega, em embalagem de 01 kg;
	KG
	8224
	R$ 6,76
	R$ 55.594,24 

	28
	FEIJÃO FRADINHO - Descrição mínima: 1ª qualidade, grãos íntegros, isentos de fungos, matéria terrosa, parasitas, detritos animais e vegetais. Acondicionado em saco plástico, validade mínima de 05 meses a contar da entrega, embalagens de 500 gramas cada.
	UND
	966
	R$ 4,68
	 R$  4.520,88 

	29
	FEIJÃO PRETO - Descrição mínima:  tipo 1,  tipo 1, classe preto, em sacos plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem de 500 g.
	KG
	1311
	R$ 8,22
	R$ 10.776,42 

	30
	FERMENTO BIOLÓGICO - Descrição mínima: Fermento biológico, seco, instantâneo composto de pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio, fosfato de mono-cálcio, hermeticamente fechada. Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade  mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem com 500 g.
	PCT
	276
	R$ 29,11
	 R$  8.034,36 

	31
	FLOCOS DE MILHO - Descrição mínima:  Entregar em embalagem contendo 500g cada devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	KG
	12088
	R$ 3,46
	R$ 41.824,48 

	32
	LEITE CONDENSADO - Descrição mínima: tradicional, obtido pela desidratação do leite, adicionado de sacarose ou glicose, embalado em lata ou embalagem tetra pack limpas, isenta de ferrugem, não amassada, não estufada, resistente, que garanta a integridade do produto,até o momento do consumo ou em embalagem longa vida. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem com 395 g.
	UND
	55
	R$ 7,10
	 R$     390,50 

	33
	LEITE DE CÔCO - Descrição mínima: Embalagem de 200 ml. Devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	UND
	9232
	R$ 2,81
	R$ 25.941,92 

	34
	LEITE EM PÓ INTEGRAL - Descrição mínima: enriquecido com vitaminas;não modificado. Produto obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para a alimentação humana, mediante processos tecnologicamente adequados. Embalagem de 200 g devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido. 
	UND
	28317
	R$ 9,23
	R$261.365,91 

	35
	LEITE INTEGRAL - Descrição mínima: tipo esterilizado, embalagem tipo TETRA PACK acondicionado em caixa de papelão, enriquecido com vitaminas e imnerais e demais nutrientes exigidos pelo ministério de saúde. Embalagem de 1 litro.
	L
	1738
	R$ 6,83
	R$ 11.870,54 

	36
	MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS - Descrição mínima: Macarrão tipo espaguete, massa com ovos, embalagem de 400 gramas, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido. íntegra, sem perfurações, e original da indústria. Ingredientes: farinha de trigo e ovos. Aspecto físico bem conservado, não triturado pelo manuseio.
	UND
	9370
	R$ 4,02
	R$ 37.667,40 

	37
	MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS - Descrição mínima: Macarrão tipo parafuso, massa com ovos, embalagem de 400 gramas, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido. íntegra, sem perfurações, e original da indústria. Ingredientes: farinha de trigo e ovos. Aspecto físico bem conservado, não triturado pelo manuseio. 
	UND
	8431
	R$ 4,49
	R$ 37.855,19 

	38
	MAIONESE - Descrição mínima: Emulsão cremosa à base de ovos e óleos vegetais, tradicional ,adicionada de condimentos e outras substâncias alimentícias, isenta de corante. Acondicionada em sachet, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 5 (cinco) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem contendo 250 g.
	UND
	207
	R$ 6,36
	 R$  1.316,52 

	39
	MARGARINA VEGETAL - Descrição mínima: Ingredientes básicos: óleos vegetais interesrificados, água, sal ,leite em pó e vitamina A. Teor mínimo de lipídeos de 65%, 0% de gordura trans. Apresentar registro no Ministério da Agricultura. Embalagem de pote plástico, atóxico, peso de 250g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	UND
	7148
	R$ 4,06
	 R$ 29.020,88 

	40
	MASSA PARA SOPA - Descrição mínima: com ovos para sopa, submetido a processo de secagem, acondicionado em saco transparente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade, condições de armazenagem, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem de 500g,
	UND
	193
	R$ 5,18
	 R$     999,74 

	41
	MILHO PARA MUNGUZÁ AMARELO (CANJICA) - Descrição mínima: Embalagem pacote de 500g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	UND
	6417
	R$ 3,40
	R$ 21.817,80 

	42
	MILHO VERDE EM CONSERVA - Descrição mínima:  íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade, Com peso liquido drenado de 200g.
	UND
	165
	R$ 4,70
	 R$     775,50 

	43
	MOLHO PRONTO DE TOMATE (SUGO TRADICIONAL) - Descrição mínima: Isento de fermentações, alterações ou sujidades, odor e sabor característicos, embalagens em  SACHET de 300G
	UND
	8473
	R$ 1,84
	R$ 15.590,32 

	44
	MUCILAGEM PARA MINGAU - Descrição mínima: Sabor cereais, Embalagem sachet de 230g, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	UND
	1656
	R$ 8,18
	R$ 13.546,08 

	45
	ÓLEO DE SOJA  - Descrição mínima: Óleo comestível vegetal de soja, refinado, isento de misturas de outros óleos, gorduras ou outras matérias estranhas ao produto. Embalagem contendo no mínimo 900 ml do referido óleo, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido. 
	UND
	2925
	R$ 10,32
	R$ 30.186,00 

	46
	PIMENTA E COMINHO - Descrição mínima: condimento em pacotes plásticos, com peso líquido de 100g, contendo todas as informações segundo a legislação vigente.
	UND
	1242
	R$ 3,04
	 R$  3.775,68 

	47
	PROTEÍNA TEXT. DE SOJA TIPO FRANGO, SEM UMIDADE  - Descrição mínima: Embalagem contendo 500g devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido. 
	PCT
	703
	R$ 5,96
	 R$  4.189,88 

	48
	QUEIJO RALADO - Descrição mínima:  tipo parmesão, acondicionado em embalagem plástica, pacote com 100gr, 1ª qualidade. O Produto deverá ter validade não inferior a 2 meses. 
	PCT
	165
	R$ 6,74
	 R$  1.112,10 

	49
	SAL - Descrição mínima: refinado iodado - Embalagem pacote de 1 kg, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	KG
	1697
	R$ 1,46
	 R$  2.477,62 

	50
	SUCO CONCENTRADO SABORES DIVERSOS - Descrição mínima: Concentrado de Fruta para suco, sabor diverso, composto de suco concentrado, água, conservantes, acidulante, sem adição de açúcar. Pasteurizado, homogeneizado, não refrigerado, não fermentado, não alcoólico, embalagem com 500 ml;
	UND
	5920
	R$ 5,20
	R$ 30.784,00 

	51
	VINAGRE - Descrição mínima: de álcool - Fermentado de ácido acético - Embalagem de 500 ml, devidamente identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido.
	UND
	1476
	R$ 1,80
	 R$  2.656,80 

	VALOR TOTAL
	 R$                                      1.101.752,94 

	 

	ITEM
	DESCRIÇÃO - LOTE 2
	QTD
	TOTAL
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	BACON - Descrição mínima: defumado, em peça, embalado a vácuo, em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF9. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante.
	KG
	27
	R$ 32,67
	 R$    882,09 

	2
	BISTECA - Descrição mínima: Em condições normais para consumo humano. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF9. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante.
	KG
	7893
	R$ 25,10
	 R$198.114,30 

	3
	CARNE CONGELADA BOVINA (TIPO ACÉM) - Descrição mínima: despostada, sem capa de gordura - A carne deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração, de acordo com a Legislação Sanitária e Ministério de Agricultura, acondicionada em saco de polietileno transparente, atômico, resistente;  fechado, Embalagem de EM MÉDIA 1,5 kg. 
	KG
	3877
	R$ 32,43
	 R$125.731,11 

	4
	CARNE BOVINA MUSCULO - Descrição mínima:  sem gordura e refriada, embalagem a vácuo com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso. Embalagem de 1kg, Inspecionada pelo Miniterio da Agricultura do Brasil - SIF.
	KG
	3022
	R$ 30,08
	 R$90.901,76 

	5
	CARNE MOÍDA  DE 1ª CONGELADA - Descrição mínima: com baixo teor de gordura - A carne deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A entrega deverá ser realizada em saco de polietileno transparente, atômico, resistente; fechado, contendo 500 g cada pacote. 
	KG
	5823
	R$ 18,94
	 R$110.287,62 

	6
	CHARQUE: CARNE BOVINA SALGADA - Descrição mínima:  ponta de agulha, não deve apresentar odor de ranço, nem depósitos de líquido na embalagem primária, devendo se apresentar em perfeito estado de conservação. Aspecto: bloco de consistência firme, Cor: característica, Cheiro: característico, Sabor: característico.  Ausência de sujidades, parasitos e larvas.  O produto deverá ser embalado a vácuo, a embalagem primária do produto deverá ser do tipo plástica resistente. Cada embalagem deverá apresentar peso líquido de 500 g. No rótulo da embalagem primária e secundária deverão constar principalmente, de forma clara, as seguintes informações: Identificação do produto, inclusive a marca; Nome e endereço do fabricante; Lista de ingredientes; Conteúdos líquidos;Data de fabricação;Data de validade ou prazo máximo para consumo; Número do lote
	PCT
	4209
	R$ 24,67
	 R$103.836,03 

	7
	COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - Descrição mínima: A qualidade, sem tempero, congelado. A carne deve apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas; acondicionado em embalagem de polietileno, atóxico. O frango deverá estar congelado no ato da entrega. Acondicionado em saco de polietileno, resistente; fechado, Embalagem em média de 1 kg.   Validade mínima de 6 meses
	KG
	19927
	R$ 14,75
	 R$293.923,25 

	8
	FÍGADO BOVINO - Descrição mínima: 1ª qualidade. Acondicionado em saco de polietileno, resistente; fechado, Embalagem em média de 1 kg. Validade mínima de 6 meses.
	KG
	2387
	R$ 19,63
	 R$46.856,81 

	9
	FRANGO ABATIDO - Descrição mínima: inteiro (sem cabeça, vísceras e pés) Congelado,  embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF9. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante.
	KG
	2760
	R$ 12,71
	 R$35.079,60 

	10
	LINGÜIÇA CALABRESA, DEFUMADA - Descrição mínima: não deve apresentar odor de ranço, nem depósitos de líquido na embalagem primária, devendo se apresentar em perfeito estado de conservação. Aspecto: bloco de consistência firme, Cor: característica, Cheiro: característico, Sabor: característico.  Ausência de sujidades, parasitos e larvas.  O produto deverá ser embalado a vácuo, a embalagem primária do produto deverá ser do tipo plástica resistente. Cada embalagem deverá apresentar peso líquido de meio quilo (500 G). No rótulo da embalagem primária e secundária deverão constar principalmente, de forma clara, as seguintes informações: Identificação do produto, inclusive a marca; 
	PCT
	4140
	R$ 13,92
	 R$57.628,80 

	11
	OVOS - Descrição mínima: tipo extra, classe A, granja. Embalagem contendo 12 unidades, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido.
	DZ
	4209
	R$ 8,73
	 R$36.744,57 

	12
	PEITO DE FRANGO - Descrição mínima: Congelado com osso. Acondicionados em embalagem plástica. Em condições normais para consumo humano. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF9. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante.
	KG
	966
	R$ 18,40
	 R$17.774,40 

	13
	PRESUNTO PRÉ COZIDO - Descrição mínima: Deve ser firme e úmida, a gordura deve ser branca a castanho claro, sem manchas amarelas ou verdes. Embalagem com dados de identificação, data de fabricação e de validade, peso liquido. Deverá ser transportado em carros fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a características do produto. De modo que as embalagens não se apresente alteradas.
	KG
	55
	R$ 26,55
	 R$ 1.460,25 

	14
	QUEIJO - Descrição mínima:  Mussarela, de 1ª tipo fatiado, Embalagem com dados de identificação, data de fabricação e de validade, peso liquido. Deverá ser transportado em carros fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a características do produto. De modo que as embalagens não se apresente alteradas.
	KG
	55
	R$ 50,11
	 R$  2.756,05 

	15
	SALSICHA PARA HOT DOG - Descrição mínima: tipo Viena, acondicionada em saco de polietileno vedado a vácuo. O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. Não poderá conter mais que 2% de amido, mais de 200 PPM de nitrito e no máximo 0,5% de fosfatos, apresentando-se em gomos uniformes e padronizados. Características sensoriais: Aspecto: característico, não deve apresentar superfície pegajosa; Cor: própria, sem manchas pardacentas ou esverdeadas; Odor: próprio.
	KG
	552
	R$ 11,75
	 R$  6.486,00 

	VALOR TOTAL
	 R$                                    1.128.462,64 

	

	ITEM
	DESCRIÇÃO - LOTE 3
	QTD
	TOTAL
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	PÃO TIPO LEITE - Descrição mínima:  pesando aproximadamente 50g por unidade, vida útil 06horas, embalado em embalagem apropriada.
	UND
	92736
	 R$     0,71 
	 R$65.842,56 

	VALOR TOTAL
	 R$                                          65.842,56 

	
	
	
	
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO - LOTE 4
	QTD
	TOTAL
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	IOGURTE REFRIGERADO - Descrição mínima: 1ª qualidade, com validade, sabores diversos, acondicionado em frasco plástico resistente, contendo no aproximadamente 1 LITRO. O Produto deverá ter validade não inferior a 45 dias.
	LT
	2732
	 R$     9,45 
	 R$25.817,40 

	VALOR TOTAL
	 R$                                        25.817,40 

	
	
	
	
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO - LOTE 5
	QTD
	TOTAL
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	ALHO, roxo,de primeira, sem a réstia
	KG
	1435
	 R$      31,00 
	 R$    44.485,00 

	2
	BATATA INGLESA, inglesa, de primeira, apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.
	KG
	4540
	 R$        6,03 
	 R$    27.376,20 

	3
	MAÇÃ VERMELHA NACIONAL, Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho.
	UND
	31174
	 R$        1,14 
	 R$    35.538,36 

	VALOR TOTAL
	 R$                                         107.399,56 

	
	
	
	
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO - LOTE 6
	QTD
	TOTAL
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	REFRIGERANTE 2 LITROS – Bebida gaseificada, não alcoólica, extrato de cola e aroma natural de GUARANÁ. Embalagem com 06 unidades em garrafa pet de 2,00 L, contendo rotulo com todas as especificações necessárias à boa qualidade do produto, tipo, lote, fabricação, validade dentre outros. Padrão de qualidade Fanta, Antártica/ Similar ou superior.
	PCT
	828
	 R$      50,25 
	 R$    41.607,00 

	2
	REFRIGERANTE 2 LITROS - Bebida gaseificada, não alcoólica, extrato de cola e aroma natural de COLA. Embalagem com 06 unidades em garrafa pet de 2,00 L, contendo rotulo com todas as especificações necessárias à boa qualidade do produto, tipo, lote, fabricação, validade dentre outros. Padrão de qualidade Coca-cola, pepsi/ Similar ou superior.
	PCT
	1380
	 R$      56,45 
	 R$    77.901,00 

	3
	REFRIGERANTE 2 LITROS – Bebida gaseificada, não alcoólica, extrato de cola e aroma natural de LARANJA. Embalagem com 06 unidades em garrafa pet de 2,00 L, contendo rotulo com todas as especificações necessárias à boa qualidade do produto, tipo, lote, fabricação, validade dentre outros. Padrão de qualidade Fanta, sukita/Similar ou superior.
	PCT
	414
	 R$      50,47 
	 R$    20.894,58 

	4
	REFRIGERANTE 2 LITROS Bebida gaseificada, não alcoólica, extrato de cola e aroma natural de LIMÃO. Embalagem com 06 unidades em garrafa pet de 2,00 L, contendo rotulo com todas as especificações necessárias à boa qualidade do produto, tipo, lote, fabricação, validade dentre outros. Padrão de qualidade Sprite, Sukita/ Similar ou superior.
	PCT
	414
	 R$      50,17 
	 R$    20.770,38 

	5
	SUCO CAIXINHA 200 ML - Suco, apresentação: líquido, sabor: diversos, tipo: natural, características adicionais: pronto para consumo e embalagem tetrapack, A embalagem deve conter as seguintes informações: nome do produto, peso, lote, data de fabricação e de validade, ingredientes e informação nutricional.  SIMILAR A MARATÁ OU SUPERIOR.
	UND
	8280
	 R$        2,17 
	 R$    17.967,60 

	VALOR TOTAL
	 R$                                       179.140,56 

	

	ITEM
	DESCRIÇÃO - LOTE 7
	QTD
	TOTAL
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	BALA MASTIGAVEL - Descrição mínima: Bala mastigável sortida sabores diversos. Ideal para comemoração de festas, lembrancinhas, comércios. Embalagem de 600g contendo em média 100 unidades. 
	PCT
	966
	 R$      14,88 
	 R$    14.374,08 

	2
	BALA DE GOMA - Descrição mínima: tipo jujuba, sabores sortidos de frutas. caixa com 30 tubos de aproximadamente 32 gramas cada unidade, contendo a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
	CX
	828
	 R$      23,33 
	 R$    19.317,24 

	3
	PAÇOÇA  - Descrição mínima: embalada pote 750g com  50 unidades de 15g embaladas individualmente, ingredientes: amendoim torrado e moído, açúcar e sal. 
	CX
	1380
	 R$      31,30 
	 R$    43.194,00 

	4
	DOCE BANANA CRISTALIZADO – Descrição mínima: tipo nego bom, 900 gramas por pacote, sendo 20 gramas cada unidade (+/- 45 unidades por pacote).
	PCT
	1380
	 R$      18,31 
	 R$    25.267,80 

	5
	PIRULITO - Descrição mínima: Produto com sabor artificial de fruta, no formato redondo, coloridos artificialmente, pacote de no mínimo 450 a 600 g.(quantidade mínima por pacote 50 unidades de pirulito).
	PCT
	966
	 R$      16,63 
	 R$    16.064,58 

	6
	PIPOCA DOCE - Descrição mínima: Ingredientes: canjica de milho e açúcar. Fardo com 50 pacotes, acondicionada em pacote unitários de 10g.
	FD
	1380
	 R$      31,60 
	 R$    43.608,00 

	VALOR TOTAL
	 R$                                161.825,70

	

	ITEM
	DESCRIÇÃO - LOTE 8
	QTD
	TOTAL
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	LEITE EM PÓ SEM LACTOSE (ZERO LACTOSE) -  Descrição mínima: pacote contendo 300g, composto de ingredientes como; leite integral, enzima lactase, vitaminas, minerais e emulsificante de soja, não deverão conter gorduras trans, açucares corantes, edulcorantes ou soro de leite. O produto deverá estar de acordo com legislação vigente estabelecida pela anvisa.
	PCT
	260
	R$ 21,82 
	R$ 5.673,2

	2
	LEITE EM PÓ -  Descrição mínima: de proteína vegetal sem lactose e original. Lata de 300g, fonte de vitaminas d e b5 e minerais como ferro, iodo e zinco. Composto também de proteína isolada de soja, açucar, xarope de milho entre outros. O produto devera estar de acordo com a legislação vigente estabelecida pela anvisa.
	PCT
	20
	R$ 33,23
	R$ 664,60

	3
	BISCOITO MAISENA VEGANO -  Descrição mínima: sem gluten, pacote de 112 gramas. Contendo como ingredientes: Amido de milho, farinha de arroz, açucar demerara, gordura de palma, leite de coco, óleo de girassol, entre outros. Contem; derivadosde soja e traços de ovo. O produto para alérgicos devera estar de acordo com a legislação vigente estabelecida pela anvisa.
	UND
	80
	R$ 9,89
	R$ 791,20

	4
	MACARRÃO PARAFUSO SEM GLUTEN, SEM LACTOSE E OVOS - Descrição mínima: pacote com 500gramas. Produto composto de dois ingedientes:farinha de arroz e água. 
O produto para alérgicos devera estar de acordo com a legislação vigente estabelecida pela anvisa.
	PCT
	60
	R$ 9,88
	R$ 592,80

	VALOR TOTAL
	 R$                                7.721,80


	VALOR TOTAL
	 R$                                2.777.963,16


8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na aquisição de gêneros alimentícios, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), destinada ao atendimento contínuo das necessidades das unidades de ensino e dos diversos setores vinculados à Secretaria Municipal de Educação e Esporte, ao longo do exercício de 2026. A contratação deverá garantir o fornecimento regular de alimentos variados, nutritivos e seguros, essenciais para a composição da merenda escolar, bem como para apoiar eventos institucionais, esportivos, culturais e pedagógicos realizados pela Secretaria.

A solução contempla o registro de preços de diferentes itens alimentícios, abrangendo produtos in natura, industrializados, perecíveis e não perecíveis, todos em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas pela nutricionista responsável e pelas normas de segurança alimentar. Essa modelagem permitirá atender, de forma adequada e contínua, às exigências nutricionais dos estudantes, às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e às necessidades operacionais das unidades escolares.

Ao adotar o SRP como estratégia de contratação, o Município 
obtém vantagens significativas, tais como:

· Flexibilidade na execução, possibilitando realizar aquisições conforme a demanda real, evitando desperdícios e otimizando o uso dos recursos públicos.

· Agilidade no atendimento, uma vez que o registro de preços permite efetuar solicitações de fornecimento ao longo do ano sem a necessidade de instaurar novos processos licitatórios.

· Padronização dos itens adquiridos, assegurando uniformidade na qualidade dos alimentos destinados às unidades de ensino.

· Previsibilidade e controle, garantindo condições contratuais estáveis, preços previamente registrados e acompanhamento sistemático das entregas.

A solução, portanto, abrange o planejamento, o registro e o fornecimento dos gêneros alimentícios de forma integrada, garantindo a regularidade do abastecimento e atendendo às exigências nutricionais, legais e operacionais que norteiam a política de alimentação escolar e o funcionamento dos setores vinculados à Secretaria.

Assim, a contratação via Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a alternativa mais eficiente, econômica e adequada para assegurar a continuidade e a qualidade da oferta de alimentos aos estudantes e às atividades institucionais ao longo de todo o exercício.

09 – DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA DEFINIÇÃO DOS QUANTITATIVOS

A estimativa das quantidades necessárias para a aquisição de gêneros alimentícios foi elaborada com base no consumo real registrado ao longo do ano de 2025 pelas unidades de ensino vinculadas à Secretaria Municipal de Educação e Esporte. Para o adequado planejamento e o atendimento integral da demanda prevista para o exercício de 2026, adotou-se metodologia de projeção anual que considerou o consumo efetivo verificado em 2025, sua projeção para os 12 meses do ano seguinte — mantendo-se o padrão médio de utilização — e a aplicação de um percentual adicional de 15%, destinado a suprir eventuais demandas extraordinárias. Esse acréscimo contempla necessidades atreladas à realização de eventos esportivos, culturais, pedagógicos, seminários, conferências, atividades institucionais e demais ações promovidas pela Secretaria ao longo do exercício.

As quantidades calculadas e os respectivos valores de referência encontram-se detalhados na Planilha de Estimativa de Custos, a qual integra este processo como anexo, apresentando a memória de cálculo utilizada para definição dos quantitativos e do valor estimado da contratação.
10 – PRAZO DE FORNECIMENTO E ENTREGA

FORNECIMENTO: A aquisição dos objetos licitados será de forma contínua e fracionada, conforme a necessidade da Gestão;

A ordem de fornecimento do material será enviada para o e-mail fornecido pela empresa, contendo o quantitativo do material requisitado pela Secretaria, e a entrega do objeto será realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o pedido.
LOCAL DA ENTREGA: Os produtos Licitados deverão ser entregues de acordo com a solicitação realizada pelo Setor de Compras e entregue em todas as unidades escolares indicadas pela Secretaria Municipal de Educação, neste Município, conforme especificado abaixo:
	Nome da escola
	Endereço

	Escola De Tempo Integral Eraldo Tinoco
	Rua Dr. Luís Gonzaga, Povoado Nova Vista, Andaraí – BA.

	Centro Educacional Infantil de Ubiraita
	Rua Hermenegildo Goncalves, Distrito de Ubiraita, Andaraí – BA.

	Escola Municipal Eurico Antunes Costa
	Rua Da Constituição, Distrito de Igatu, Andaraí – BA.

	Colégio Municipal De Andaraí
	Rua do Campo, Alto do Ibirapitanga, Andaraí – BA.

	Escola Municipal De Educação Integral Dr. Bernardo Spector
	Rua Hermenegildo Goncalves, Distrito de Ubiraita, Andaraí – BA.

	Creche Pro Infância Padre Píndaro Do Carmo Coutinho
	Rua Edgar Santos Oliveira, Alto do Ibirapitanga, Andaraí – BA.

	Colégio Municipal Antônio Carlos Magalhaes
	Praça Senhora Santana, Povoado Nova Vista, Andaraí – BA.

	Escola De Tempo Integral Ilza Guedes Silva
	Assentamento Itaguaçu VII, BA 142, Andaraí – BA.

	Escola Materno Infantil Maria Amelia Menezes Santos
	Travessa Luiz Viana Filho, Centro, Andaraí – BA.

	Escola De Tempo Integral Fernando Gomes De Azevedo
	Povoado Mocambo, Andaraí – BA.

	Escola De Tempo Integral Stefano Talenti
	Rua Beira Rio, Alto do Ibirapitanga, Andaraí – BA.

	Escola Municipal Luiz Viana Filho
	Praça Joao Esteves Do Socorro, Centro, Andaraí – BA.

	Centro Municipal De Atendimento Educacional Especializado
	Rua Edgar Santos Oliveira, Alto do Ibirapitanga, Andaraí – BA.

	Secretaria Municipal De Educação e Esporte
	Rua Marimbus, Alto do Ibirapitanga, Andaraí – BA.


11 – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

11.1. O prazo de vigência e execução do presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, devendo iniciar a partir da data de sua assinatura, podendo ocorrer à prorrogação de vigência do contrato.
11.2. A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que observados o definido no art. 106 da Lei 14.133/2021.

12 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

12.1.2. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor o Sr. Hogana Bricia Lopes e Lopes.

12.1.2.1. Ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lós com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.

12.1.3. Indicamos o Sra. Esumária Caires Guimarães, para Gerenciar a Ata de Registro de Preço.

12.1.4. A fiscalização de que trata este serviço não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

12.1.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021;

12.1.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato/ata;

12.1.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos produtos licitados, devendo intervir para requerer à empresa vencedora a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.1.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da entrega dos produtos em relação à qualidade exigida, deve ser aplicado às sanções à empresa vencedora de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

13 – ESTIMATIVA DO VALOR

O valor total estimado dos lotes está baseado na metodologia do valor médio das cotações apresentadas em anexos.

VALOR TOTAL R$ 2.777.963,16.
14 – DA PESQUISA DE PREÇO

 A estimativa de preços referenciais para a aquisição de gêneros alimentícios foi elaborada em conformidade com a Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, especialmente os arts. 5º e 6º.

Foram considerados os preços obtidos por meio de consultas ao Painel de Preços do Governo Federal, pesquisa direta com fornecedores do ramo, bem como valores disponíveis em sítios eletrônicos especializados e plataformas de comércio eletrônico, atendendo aos incisos II, III e IV do art. 5º da referida norma.

Para cada item, adotou-se a média aritmética simples de, no mínimo, três cotações válidas, selecionadas entre fontes distintas, assegurando diversidade, representatividade e atualização dos dados coletados. Constatou-se baixa variação entre os valores obtidos, evidenciando compatibilidade com os preços praticados no mercado para gêneros alimentícios similares.

15 – DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS
Os orçamentos enviados (anexos a este termo de referência) são verdadeiros, conforme rubrica/assinatura em cada um deles.

16 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
16.1. CABE À EMPRESA VENCEDORA O CUMPRIMENTO DAS SEGUINTES OBRIGAÇÕES: 
16.1.1. Entregar os produtos em perfeitas condições, conforme especificações;
16.1.2. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da empresa vencedora a respeito do presente contrato/ata e/ou outras informações a ele inerentes;

16.1.3. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Município de Andaraí;

16.1.4. Manter, durante todo o período da execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de Andaraí, comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 14.1333/2021, e suas alterações posteriores;

16.1.5. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor que sejam compatíveis com o regime de direito público;

16.1.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

16.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria solicitante a Ordem de Serviços;

16.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

16.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

16.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

16.1.11. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município de Andaraí, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

16.1.12. Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento ou em conexão ou contingência, na forma como a expressão; 

16.1.13. Adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 

16.1.14. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos produtos fornecidos;
16.1.15. A empresa vencedora se compromete durante toda a execução do contrato/ata, a manter as condições de habilitação na licitação, especialmente a existência de profissionais devidamente habilitados a executar o objeto do presente contrato;

16.1.16. Organizar tecnicamente e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações assumidas;

16.1.17. Assegurar e facilitar ao MUNICÍPIO a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato;

16.1.18. Informar imediatamente após o recebimento da solicitação de pedido a ocorrência de qualquer situação que possa prejudicar a entrega do objeto no tempo fixado;

16.1.19. A empresa vencedora deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

16.1.20. Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato do MUNICÍPIO com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;

16.1.21. Fornece toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução do objeto, bem como os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza de correntes da execução do contrato/ata;
16.1.22 Em cumprimento ao disposto na Lei nº 15.226, de 30 de setembro de 2025, os gêneros alimentícios fornecidos no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE que possuam obrigatoriedade de indicação de prazo de validade deverão, no ato da entrega, apresentar prazo residual de validade igual ou superior à metade do período compreendido entre a data de fabricação e a data final de validade.

16.1.23 A contratada deverá substituir, imediata e integralmente, às suas expensas, quaisquer produtos entregues em desacordo com o prazo de validade exigido ou que apresentem qualquer irregularidade que comprometa sua qualidade, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais cabíveis.
17.2. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A:

17.2.1. O Município de Andaraí se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas;

17.2.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto;

17.2.3. Manter a fiscalização necessária para acompanhamento do objeto; 

17.2.4. O Fiscal do contrato/ata fiscalizará o contrato/ata, e se são entregues em perfeitas condições com o descrito no Termo de Referência/Edital; 

17.2.5. Comunicar a empresa vencedora, através do Gestor da ata sobre qualquer irregularidade a prestação de serviços, por escrito e/ou através de e-mail a ser fornecido pelo representante da empresa vencedora;

17.2.6. Aplicar à empresa vencedora as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;

17.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato/ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da empresa vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

18 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação deverá observar os seguintes requisitos essenciais:

1. Condições de Fornecimento
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues pela contratada nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação, devidamente acondicionados, dentro do prazo estabelecido e em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

2. Qualidade e Conformidade Sanitária
Os produtos deverão atender às normas sanitárias vigentes, incluindo padrões de identidade e qualidade estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Ministério da Agricultura e demais órgãos competentes. Não serão aceitos itens que apresentem danos, avarias, alteração de cor, odor ou qualquer indício de deterioração.

3. Prazo de Validade
Em atendimento à Lei nº 15.226/2025, somente serão aceitos, no ato da entrega, produtos com prazo de validade igual ou superior à metade do período entre sua data de fabricação e sua data final de validade, exceto os itens provenientes da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, que são dispensados dessa exigência.

4. Especificações Técnicas dos Itens
Todos os produtos deverão atender às especificações detalhadas no Anexo de Descrição dos Itens, incluindo características físicas, composição, peso líquido, marca (quando aplicável) e demais requisitos necessários para garantir a segurança alimentar dos estudantes.

5. Responsabilidade pela Logística
Todos os custos de transporte, carregamento, descarregamento e demais encargos logísticos serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo a entrega ocorrer de forma organizada, segura e dentro dos horários estabelecidos pela Gestão.

6. Regularidade Fiscal e Habilitação
A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária exigidas no edital.

7. Substituição de Produtos
Produtos entregues em desacordo com as especificações, com validade inferior ao permitido ou que apresentem qualquer inconformidade deverão ser substituídos imediatamente pela contratada, sem ônus para a Administração.

8. Cumprimento das Obrigações Contratuais
A contratada deverá cumprir integralmente as obrigações estipuladas no contrato, no edital e neste Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação e nos instrumentos convocatórios.

19 – DISPOSIÇÃO GERAL

19.1. O recebimento e aceitação dos produtos obedecerão no que couberem ao disposto na Lei Federal n° 14.133 de 2021, e demais legislações pertinentes, as normas e condições previstas no edital e no contrato firmado entre as partes ou no instrumento que o substituir;
19.1.1. Havendo constatação de que o objeto não está executado em conformidade com o Contratado e Previamente descrito no Termo de Referência, a empresa vencedora deverá realizar, sem custo para o Município, todas as correções e adequações que forem consideradas necessárias para o fiel cumprimento do contrato/ata;

19.1.2. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto;

19.1.3. A solicitação de compra será enviada por e-mail, sendo assim, o contratado deverá fornecer telefone para contato e endereço de e-mail através do qual serão enviadas as solicitações de compra, não sendo admitida justificativa de não fornecimento do objeto por inobservância do recebimento do e-mail;

19.1.4. O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades;

19.1.5. Além da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora, também, descarregar, armazenar os produtos no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

19.1.6. Será avaliado o acondicionamento dos produtos, no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, com vazamento, materiais manchados, sujos e/ou com aparência duvidosa, não serão aceitos;

19.1.7. Os produtos com embalagem plástica, com ou sem lacre, deverão ser resistentes, com tampa eficiente, não permitindo violação e vazamento;

19.1.8. Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), e/ou INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), quando aplicável;

19.1.9. Por ocasião do recebimento dos materiais, a Secretaria solicitante, por intermédio de funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos objetos licitados, obrigando-se a proponente vencedora a promover as devidas substituições;

19.1.10. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora a substituir o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das medidas legais/edital/contratuais aplicáveis à espécie;

19.1.11. As licitantes deverão apresentar marcas de cada item licitados, em suas propostas de preços.

19.1.12. O produto que for recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do momento da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município;

19.1.13. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções previstas neste Edital, Ata de Registro de Preços, Minuta do Contrato e nos dispositivos legais pertinentes.

20 – DAS AMOSTRAS

Para adjudicação do processo, faz-se necessário a entrega de uma amostra de cada item, no formato, embalagem, unidade especificada na planilha acima e de mesma marca cotada na licitação, no máximo 3 (três) dias útil após ser declarado vencedor e convocado no sistema, que será submetido à análise do responsável pelo recebimento da Secretaria, que, posteriormente, emitirá o laudo conclusivo da análise, aprovando ou reprovando os produtos. As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação;

 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, à proposta será recusada. Sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega;

 É facultado à prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo;

 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência;

 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e abertos pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

 A amostra será devolvida, mediante retirada na sede da Prefeitura Municipal de Andaraí, na Rua Marimbus, Alto da Bela Vista, Andaraí/BA no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após os resultados das avaliações, que serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

As amostras não retiradas no prazo de 20 (vinte) dias, a contar dos prazos acima, serão consideradas abandonadas pela proponente, sendo, então, de posse da Prefeitura Municipal de Andaraí;

Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência/edital;

As embalagens deverão estar em perfeito estado, sem violações, sem amassados e dentro das especificações solicitadas, como: registro, fabricação, assim como peso, validade, tipo de embalagem, etc.;

A amostra deverá ser entregue acompanhada de identificação do número da licitação, data da abertura, nome da empresa, lote/item a que cada qual se refere;

21 – DA JUSTIFICATIVA DAS AMOSTRAS 

A exigência e a análise de amostras é uma das alternativas de que dispõe a Administração para assegurar a eficácia da contratação, tendo como objetivo verificar a qualidade, bem como a procedência do produto ofertado aos requisitos de qualidade e desempenho estabelecidos no instrumento convocatório.

Aliás, refletindo esse racional, o art. 17, §3º, da Lei nº 14.133/2021, informa que desde que previsto no edital e na fase de julgamento “o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.
Vale ressaltar, que os produtos a serem adquiridos é essencial para a rotina escolar, sendo de suma importância garantir que a merenda escolar ofereça produtos de qualidade, nutritivos e seguros, contribuindo para o bem-estar dos alunos e o cumprimento das normas educacionais e de saúde pública.

Sendo assim, se justifica importância da exigência de amostra, visando garantir a seleção de produtos de qualidade.
22 – PRAZO DE VALIDADE DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (Conforme Lei nº 15.226/2025)
Em atendimento ao disposto na Lei nº 15.226, de 30 de setembro de 2025, os gêneros alimentícios adquiridos no âmbito do PNAE que possuam obrigatoriedade de indicação de prazo de validade deverão, no momento da entrega, apresentar prazo residual de validade igual ou superior à metade do período compreendido entre a data de fabricação e a data final de validade.

Ficam dispensados dessa exigência os alimentos adquiridos da agricultura familiar, do empreendedor familiar rural e de suas respectivas organizações. A contratada deverá substituir, às suas expensas, quaisquer produtos entregues em desacordo com esta determinação.
23 – DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇO

É vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata de registro de preços.

24 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
I. Recebimento Provisório:

O recebimento provisório dos materiais será realizado imediatamente após a entrega, observadas as condições estabelecidas no instrumento contratual, com o objetivo de proceder à conferência quantitativa e à verificação da conformidade do objeto com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência.

II. Recebimento Definitivo: 

O recebimento definitivo será efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, estando condicionado à verificação da conformidade técnica, da integridade física dos materiais, da adequação do acabamento e da inexistência de vícios, falhas ou defeitos que comprometam o uso adequado do objeto contratado.

III. Liquidação
a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

b) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

c) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. o prazo de validade; 

2. a data da emissão; 

3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

4. o período respectivo de execução do contrato; 

5. o valor a pagar; e 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

e) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

IV. Prazo de pagamento:

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

V. Forma de pagamento:

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

 c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

25 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para o pagamento dessa licitação correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir especificadas:

Secretaria Municipal de Educação e Esporte

LOTE 1 

Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2020 - Manutenção Do Programa De Alimentação Escolar

Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1552 sendo 20%

Fonte de Recurso – 1550 sendo 65%

Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2046 - Gestão Das Ativ. E Manutenção Da Secretaria De Educação
Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1500 sendo 10%
Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2049 - Gestão Das Atividades Do Esporte
Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1500 sendo 5%

LOTE 2
Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2020 - Manutenção Do Programa De Alimentação Escolar

Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1552 sendo 15%

Fonte de Recurso – 1550 sendo 70%

Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2046 - Gestão Das Ativ. E Manutenção Da Secretaria De Educação
Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1500 sendo 10%
Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2049 - Gestão Das Atividades Do Esporte
Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1500 sendo 5%

LOTE 3
Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2020 - Manutenção Do Programa De Alimentação Escolar

Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1552 sendo 50%

Fonte de Recurso – 1550 sendo 50%
LOTE 4
Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2020 - Manutenção Do Programa De Alimentação Escolar

Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1552 sendo 100%

LOTE 5
Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2020 - Manutenção Do Programa De Alimentação Escolar

Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1552 sendo 30%

Fonte de Recurso – 1550 sendo 60%
Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2046 - Gestão Das Ativ. E Manutenção Da Secretaria De Educação
Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1500 sendo 10%
LOTE 6
Projeto Atividade – 2016 - Manutenção Do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa – 33.90.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1500 sendo 45%

Fonte de Recurso – 1550 sendo 45%
Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2049 - Gestão Das Atividades Do Esporte
Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1500 sendo 2%
Unidade Orçamentária – 0204 Secretaria Mun. De Educação e Esporte 
Projeto Atividade – 2046 - Gestão Das Ativ. E Manutenção Da Secretaria De Educação
Elemento de Despesa – 3390.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1500 sendo 8%
LOTE 7
Projeto Atividade – 2016 - Manutenção Do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa – 33.90.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1500 sendo 25%

Fonte de Recurso – 1550 sendo 25%
Projeto Atividade – 2019 - Manutenção Do Ensino Infantil
Elemento de Despesa – 33.90.30.00.00 – Material de Consumo.

Fonte de Recurso – 1500 sendo 25%

Fonte de Recurso – 1550 sendo 25%

Andaraí, 26 de novembro de 2025.

	Planejado, elaborado, conferido e AUTORIZADO por:



	Responsável Técnico pelo planejamento da demanda:

_______________________________

Hogana Bricia Lopes e Lopes
Técnico Responsável pelo Planejamento.



	Autorização da TR pelas Autoridades Competentes:
AUTORIZO a abertura de processo, observadas as normas legais.
_______________________________________

Esumária Caires Guimarães
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura




ANEXO I
DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Andaraí-BA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº    ......................,    com sede   na ......................,    através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº
e CPF nº..........................................., cuja      função/cargo é sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice- Prefeito, Presidente, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor da Prefeitura municipal de Andaraí.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades promitente contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: xxxxxxxxxxxxxx
E-mail: xxxxxxxxxxxxxx
Telefone: ( xx) xxxxxxxxxxxxxx
11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos         dados anteriormente fornecidos.

12) Nomeamos e constituímos o senhor(a)......................... portador(a)       do CPF/MF ______    sob n.º___, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico mencionado e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

...............................,.............. de 2026
_________________________

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Andaraí-BA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº  xxx

A empresa

, inscrita no CNPJ sob o nº _  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade nº____
, do CPF nº
, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

XXXXXXXXX , DE 2026
___________________________________

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
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